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Rubrica:

Memorando n.° 01 1 403/2025/SEMED-PMB

Bacabal/MA, 14 de março de 2025.

ASSUNTO: Oficialização de Demanda.

Ao Sr.

VINICIUS RHENNAN ROCHA DA SILVA

Departamento de Planejamento
Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal/MA

-- - DOCUMENTO DE OFICIALIZACÃO DA DEMANDA (DOD)

1. INTRODUÇÃO

Tal solicitaçãoestá previstano Art. 18, capuzda Lei 14.133/2021.

"Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é

caracterizada pelo planejamento e devecompatibilizar-
se com o plano de contratações anual de que trata o
inciso VII do caput do art. 12desta Lei, sempre que
elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como
abordar todas as considerações técnicas,
mercadológicas e de gestão que podem interferir na
contratação".

- De igual forma, em conformidade com o art. 10 da Instrução Normativa SGD/ME n.°
1, de 4 de abril de 2019, a fase de Planejamento da Contratação terá início com a elaboração do
Documento de Oficialização da Demanda elaborado pela Área Requisitante da solução.

IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE DEMANDANTE2.

Secretaria Municipal de Educação do Município de Bacabal/MA.

SERVIDOR RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DA DEMANDAr<

NOME: MARIA EDUARDA SOUSA DA LUZ

CARGO/FUNÇÃO: GESTOR DE CONTRATOS
MATRÍCULA: 2947-1
E-MAIL: cducacao crbaccihaLma. uv.br

(0
EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA

CEP 65700-000 - Tel.: (99) 3621-0533

https://www.bacabaLma.gov.br
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NOME: VINICIUS RHENNAN ROCHA DA SILVA

CARGO/FUNÇÃO: Coordenador da Equipe de Planejamento
MATRÍCULA: 1352

E-MAIL: compras lrbacabal.ma.gov.br

NOME: FRANCISCO BRUNO FERREIRA DA CONCEIÇÃO
CARGO/FUNÇÃO: Membro da Equipe de Planejamento
MATRÍCULA: 2167

E-MAIL: compras!â?bacabal.ma.aov.br

NOME: EDUARDO EMANOEL TORRES DA SILVA

CARGO/FUNÇÃO: Membro da Equipe de Planejamento
MATRÍCULA: 2205

E-MAIL: compras-bacabal.ma.eov.br

5. NATUREZA DO OBJETO

( ) Serviço não continuado
(X) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra

( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Material de Consumo

( ) Material Permanente / Equipamento

FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA

( ) Modalidades da Lei Federal n.° 14.133/2021:
( ) Pregão Eletrônico
( ) Pregão Eletrônico para Registro de Preços
( ) Dispensa de Licitação - Lei Federal n.° 14.133/2021
(X) Inexigibilidade de Licitação - Lei Federal n.° 14.133/2021

( ) Adesão à IRP (Intenção de Registro de Preço) de outro Órgão

IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA E QUANTIDADE7.

7.1. Itens que compõem a solução e as quantidades pretendidas, estão definidas no quadro abaixo:

ITEM OBJETO QTD. UNID.

Serviços de Assessoria e Consultoria em recursos humanos, plano de
cargos e carreiras, processamento e otimização em folha de pagamento,
recadastramento e diáitalização de dossiê de servidores,
desenvolvimento de soluções informatizadas para a plataforma do

1 dossiê eletrônico dos servidores, desenvolvimento de API - Interface 1 Serviço

de Programação de Aplicação da gestão de contracheques,
reprocessamento de GFIP e eSocial, sincronização de dados aos portais
de transparência incluindo TCE, SIOPE e outros, para atender a
Secretaria Municipal de Educação de Bacabal/MA.

JUSTIFICATIVA

R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA

CEP 65700-000 - Tel.: (99) 3621-0533

https://www.bacabaima.gov.br
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O município de Bacabal/MA através da Secretaria Municipal de Educação reconhece a
necessidade de aprimorar seus processos administrativos e operacionais no âmbito da gestão de
recursoshumanos,abrangendoas seguintesatividadesessenciais:

1. Assessoria e consultoria em recursos humanos: Apoio técnico e estratégico na
administração de pessoal, garantindo conformidade com a legislação vigente e boas práticas
de gestão.

2. Plano de cargos e carreiras: Revisão, modernização e estruturação do plano de cargos,
carreiras e remuneração, promovendo a valorização dos servidores e a otimização da força de
trabalho.

3. Processamento e otimização da folha de pagamento: Adequação dos processos de
pagamento para maior eficiência, reduzindo inconsistências e garantindo o cumprimento das

obrigações fiscais e trabalhistas.
4. Recadastramento e digitalização de dossiês de servidores: Organização e atualização dos

registros funcionais por meio da digitalização e inserção em sistema informatizado,

- garantindo maior segurança e acessibilidade às informações.
5. Desenvolvimento de soluções informatizadas para a plataforma do dossiê eletrônico dos

servidores: Implantação de ferramentas digitais para gerenciamento eficaz dos documentos
funcionais.

6. Desenvolvimento de API - Interface de Programação de Aplicação para a gestão de
contracheques: Implementação de soluções que facilitem a consulta e gestão de
contracheques por parte dos servidores, integrando sistemas de pagamento e transparência.

7. Reprocessamento de GFIP e eSocial: Correção e adequação dos dados enviados ao Governo
Federal, assegurando conformidade com as normas previdenciárias e trabalhistas.

8. Sincronização de dados aos portais de transparência (TCE, SIOPE e outros): Garantia
da publicidade e acessibilidade das informações referentes à gestão de pessoal, em
conformidade com as exigências dos órgãos de controle.

Dada a complexidade e a especificidade dos serviços a serem prestados, torna-se
necessário uma assessoria técnica especializada, por profissionais técnicos, garantindo a execução
eficiente e qualificada das atividades. Vale ressaltar que a quantidade de servidores vinculados a
Secretaria de Educação é no total de 3.456 servidores.

9. DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

A Lei Federal n.° 14.133/2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, não requer
a inclusão da dotação orçamentária no Documento de Oficialização da Demanda (DOD). Contudo,
em certas circunstâncias, a dispensa dessa informação pode ser justificada. É importante ressaltar que
a previsão orçamentária será realizada no momento cabível, uma vez que a o valor e a natureza
específica da despesa ainda não é conhecida.

10. OBJETO

Serviços de Assessoria e Consultoria em recursos humanos, plano de cargos e carreiras,
processamento e otimização em folha de pagamento, recadastramento e digitalização de dossiê de
servidores, desenvolvimento de soluções informatizadas para a plataforma do dossiê eletrônico dos
servidores, desenvolvimento de API - Interface de Programação de Aplicação da gestão de
contracheques, reprocessamento de GFIP e eSocial, sincronização de dados aos portais de

R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA

CEP 65700-000 - Tel.: (99) 3621-0533

https://www.bacabal.ma.gov.br
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transparência incluindo TCE, SIOPE e outros, para atender a Secretaria Municipal de Educação de
Bacabal/MA.

11. SITUAÇÃO ATUAL

A PrefeituraMunicipalde Bacabal/MAenfrentadesafios significativosna modernização
e eficiência da gestão de seus recursos humanos. Atualmente, há deficiências na estruturação do plano
de cargos e carreiras, no processamento da folha de pagamento e na integração de dados com órgãos
de controle e transparência.

Além disso, a atualização e digitalização dos dossiês funcionais dos servidores têm se
mostrado um entrave na organização administrativa, dificultando o acesso rápido e seguro às
informações. A adequação às exigências legais, como o envio de informações ao eSocial, o
reprocessamento da GFIP e a sincronização de dados com portais como TCE e SIOPE, também

requerem suporte técnico especializado.
Diante desse cenário, a assessoria profissional se faz necessária para garantir a eficiência

operacional, a conformidade com a legislação vigente e a transparência na administração dos recursos
humanos do município. Apresença de profissionais qualificados é essencial para assegurar a execução
eficaz dos serviços e a modernização dos processos administrativos.

12. DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO-PROBLEMA A SER RESOLVIDA

A Prefeitura Municipal de Bacabal/MA enfrenta dificuldades operacionais e estruturais
na gestão de recursos humanos, impactando diretamente a eficiência administrativa e o cumprimento
das exigências legais. Atualmente, há deficiências no processamento da folha de pagamento, na
organização e digitalização de dossiês funcionais e na atualização de informações junto aos órgãos
de controle e transparência.

Além disso, a falta de integração entre os sistemas administrativos compromete a
confiabilidade dos dados, dificultando a sincronização com plataformas como eSocial, GFIP, TCE e
SIOPE. A ausência de um plano de cargos e carreiras bem estruturado também prejudica a valorização
dos servidores e a otimização da força de trabalho.

Diante desse cenário, a assessoria especializada visa solucionar essas deficiências,
promovendo a modernização dos processos, a conformidade com a legislação vigente e a melhoria
na gestão dos servidores municipais.

13. CUSTO DA DESPESA

O custo estimado para despesa será levantado juntamente com a Equipe de Planejamento
do Município de Bacabal/MA.

14. OBJETIVOS E INICIATIVAS ESTRATÉGICOS DO PPA (2022-2025)

Prover a unidade de recursos orçamentários e financeiros para atender as atividades
administrativas, com aquisição de bens e serviços, gestão pessoal, operações especiais e outras, de
natureza administrativa, classificadas como despesas correntes e de capital.

Lei Orçamentária Anual (LOA 2024), assegurar a manutenção administrativa da unidade.

R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacaba) - MA

CEP 65700-000 - Tel.: (99) 3621-0533

https://www.bacabal.ma.gov.br
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15. ENCAMINHAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAI • MA

Fis.n° 003
P cc. n°

Rubrica:

Encaminho para a Secretária de Educação do Município de Bacabal para ciência e
autorização de prosseguimento baseada na presente demanda, com posterior envio à Equipe de
Planejamento com vistas à continuidade dos atos que envolvem o planejamento e encaminhamento
após a fase externa do procedimento licitatório.

Informamos que os procedimentos adotados no processo licitatório serão feitos mediante
atendimento de todas as normas legais vigentes em lei e estão em acordo com as competências dessa
unidade.

çrn J Ç
FRANCISCO PATRICK SIMÃO PEREIRA

,n Fiscal Administrativo da Secretaria Municipal de Educação
Portaria n° 106/2025-GAB

Portanto, atendendo a determinação legal, ratifico para os devidos fins que o Documento de

Oficialização da Demanda (DOD) apresentado possui todas as informações necessárias para que a
Administração efetue com transparência e legitimidade a contratação pretendida.

Bacabal/MA,1de 03 de 2025.

ROSILD LVES DOS SANTOS

Secretária Municipal de Educação
»' Portaria n° 061/2025

R.15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA

CEP 65700-000 - Tel.: (99) 3621-0533

https://www.bacabal.ma.gov.br
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Proc. n.° 14030112025

Rubrica

Ofício n.° 011903/2025-SEMED/PMB

Bacabal/MA, 19 de março de 2025.

A

FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA
CNPJ n.° 69.424.927/0001-55

Rua Bacanga, Quadra A, n° 54, bairro: Residencial Vinhais II, São Luís/MA, CEP: 65.071-044.

ASSUNTO: Consulta a empresa para apresentação de proposta de preços para prestação dos serviços
de assessoria e consultoria em recursos humanos, em atendimento a Secretaria Municipal de
Educação de Bacabal/MA.

Prezados Senhores,

O Município de Bacabal/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, abaixo
assinado, solicita a PROPOSTA COMERCIAL de vossa empresa, referente aos Serviços de
Assessoria e Consultoria em Recursos Humanos, plano de cargos e carreiras, processamento e
otimização em folha de pagamento, recadastramento e digitalização de dossiê de servidores
desenvolvimento de soluções informatizadas para a plataforma do dossiê eletrônico dos servidores

desenvolvimento de API - Interface de Programação de Aplicação da gestão de contracheques
reprocessamento de GFIP e eSocial, sincronização de dados aos portais de transparência incluindo
TCE, SIOPE e outros, para atender a Secretaria Municipal de Educação de Bacabal/MA.

O Município de Bacabal/MA reconhece a necessidade de aprimorar seus processos
administrativos e operacionais no âmbito da gestão de recursos humanos, abrangendo as seguintes
atividades essenciais:

1. Assessoria e consultoria em recursos humanos: Apoio técnico e estratégico na
administração de pessoal, garantindo conformidade com a legislação vigente e boas práticas
de gestão.

2. Plano de cargos e carreiras: Revisão, modernização e estruturação do plano de cargos,
carreiras e remuneração, promovendo a valorização dos servidores e a otimização da força de
trabalho.

3. Processamento e otimização da folha de pagamento: Adequação dos processos de
pagamento para maior eficiência, reduzindo inconsistências e garantindo o cumprimento das
obrigações fiscais e trabalhistas.

4. Recadastramento e digitalização de dossiês de servidores: Organização e atualização dos
registros funcionais por meio da digitalização e inserção em sistema informatizado,
garantindo maior segurança e acessibilidade às informações.

5. Desenvolvimento de soluções informatizadas para a plataforma do dossiê eletrônico dos
servidores: Implantação de ferramentas digitais para gerenciamento eficaz dos documentos
funcionais.

6. Desenvolvimento de API - Interface de Programação de Aplicação para a gestão de
contracheques: Implementação de soluções que facilitem a consulta e gestão de
contracheques por parte dos servidores, integrando sistemas de pagamento e transparência.

R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA

CEP 65700-000 - Tel.: (99) 3621-0533

https://www.bacabal.ma.gov.br
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7. Reprocessamento de GFIP e eSocial: Correção e adequação dos dados enviados ao Governo

Federal, assegurando conformidade com as normas previdenciárias e trabalhistas.
8. Sincronização de dados aos portais de transparência (TCE, SIOPE e outros): Garantia

da publicidade e acessibilidade das informações referentes à gestão de pessoal, em
conformidade com as exigências dos órgãos de controle.

Dada a complexidade e a especificidade dos serviços a serem prestados, torna-se necessário
uma assessoria técnica especializada, por profissionais técnicos, garantindo a execução eficiente e
qualificada das atividades. Vale ressaltar que a quantidade de servidores vinculados a Secretaria de
Educação é no total de 3.456 servidores.

Solicitamos ainda, manifestar-se no recebimento desta, e encaminhar via e-mail para
Secretaria Municipal de Educação de Bacabal através do endereço eciucacao ì bacahal.ma. io '.hr a

proposta solicitada.

Aguardamos a manifestação da empresa para que possamos tomar as providências cabíveis.

Na certeza de vosso atendimento.

Atenciosamente,

ROSIL LV S DOS SANTOS

Secretária Municipal de Educação
Portaria n° 064/2025

R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabai - MA

CEP 65700-000 - Tel.: (99) 3621-0533

https://www.bacabal.ma.gov.br
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PROPOSTA DE PRELOS Rubrca:

ORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA, CNPJ/MF N.º 69.424.927/000 1-55,

-- sediada a Rua Bacanga QD-A Nº 54-Residencial Vinhais II, vem apresentar a presente

i proposta para a execução dos serviços, conforme planilha e condições abaixo, já

inclusos todos os custos diretos e indiretos, lucros e encargos, impostos taxas e
demais custos incidentes.

Item Serviço Qtd Unitário Total

1 Serviços de assessoria em recursos humanos, avaliação e 12 12.000,00 144.000,00
assessoramento em plano de cargos e carreiras,

processamento e otimização em folha de pagamento,

recadastramento e digitalização de dossiê de servidores,

desenvolvimento de soluções informatizadas para a

plataforma do dossiê eletrônico dos servidores,

desenvolvimento de API - Interface de Programação de

Aplicação da gestão de contracheques, reprocessamento de

GFIP e eSocial, sincronização de dados aos portais de

transparência incluindo TCE, SIOPE e outros para Secretaria

Municipal de Educação de Bacabal MA.

Ì

Valor Total Estimado R$144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais)

Razão Social: FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 69.424.927/0001-55

Telefones: 99116-0140/3012-1335

Endereço: Rua Bacanga QD A Nº 54- Res Vinhais II

e-Mail: dilson@forthinformatica.com.br

Responsável: Dilson Carlos Franco Santos CPF 254.246.963-68

Banco: Bradesco Agência 1180 Conta 968-7

Profissionais Habilitados:

Dilson Carlos Franco Santos

Paula Barbosa dos Santos

Dudielie Silva

Administrador

Recursos Humanos

Contadora
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/Declaramos que:
O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno

_ fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.),

' cotados separados e incidentes sobre os serviços.

- Inclui-se no preço dos serviços as eventuais despesas com:

a) Deslocamento, hospedagem e alimentação de técnicos casos sejam necessários,

em caso de visitas excepcionais;

b) Despesas com extração de cópias de documentos para embasamento de defesas

administrativas, bem como autenticações, reconhecimentos de firma e outras

despesas similares, as quais serão pagas diretamente pelo ou reembolsadas à

empresa contratada, quando necessário seu adiantamento.

Caso a nossa proposta seja aceita, comprometemo-nos:

- A executar os serviços nos prazos previstos, contados a partir do recebimento da

respectiva Ordem de Serviços.

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período não inferior a 90

(noventa) dias consecutivos, a contar da assinatura da mesma.

Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta

proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observadas as condições do
Edital.

Base de Cálculo:

Nossos valores são definidos a partir do coeficiente individual do Fundo de

Participação dos Municípios (FPM) que é definido pela população relativa dos

municípios e o inverso da renda per capita estadual, seguindo os critérios da Lei

5.172/1966 e do Decreto-Lei 1.881/1981 estabelecido pelo Tribunal de Contas da

União (TCU), acrescido do quantitativo de servidores constante do quadro municipal
incluindo comissionados e contratados.

São Luís MA 24 de março de 2025

DILSON CARLOS FRANCO Assinado deforma digital por DILSON
CARLOS FRANCO SANT05:25424696368

SANTOS:25424696368 Dados: 2025.032412:1522-0300'

Dilson Carlos Franco Santos
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE E3ARRDRINHAS

Secretaria Munic;pal de Adrninistraçào e FinançasENh6BEIRIiIINAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL • MA

Fls. n' ! ;,

Rub ca:

PROCESSO DE ORIGEM

óscxigibilidadc de Licitaçàu N° 005/2025 - PM(3

N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 017.2025.01 - PM6

OBJETO CONTRATUAL

Contratação dc empresa especializada para executar serviços dc assessoria em recursos huminos, avaliação e

assessorarnento em plano de cargos e carreiras, processamento e otimiração em folha de pagarnento, recadasiramenty
e digitalização de dossié dc servidores, desenvolvimento dc soluções informatizadas para a plataforma do dossiè

eletròn'co dos servidores, desenvolvimento de api - interface de programação de apfcaçãe da gestão de

contracheques, reprocessamento de gfhp e e•social. sincronrssção de dados aos portais de tr-ansºarénaa incluindo tce,

sìope e oturos, com cessão de mão de obra de profssioeais com formação em administração. recursos humanos e
contabilidade.

VALOR CONTRATUAL

1 R$ 203 40000 (duzentos e tr6s mil e quatrocentos reais), sendo o custo mensal no valer de: RS 6.600.00 (seis md e

Y seiscentos reais).

VIGÊNCIAS CONTRATUAL
INICIAL 04 de fevcrc:ro cc 2025

FINAL: 04 dc fevereiro de 2.0_6

DADOS DO CONTRATANTE

ln\, PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS/MA, CNPJ n" 06.217.95410001-37
i I I 1 Av. do C arnaubal, 212, Carnaubal. 3arrcirinhas. Maranhão.

RODRIGO VALE VASCONCELOS. CPF r" 063.027.333-24

DADOS DO CONTRATADO

FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA f CNPJ: 69.424.92710001-55
Rua Bacana QD-A N' 54, Residencial Vi:rhais It, São Luis/MA

r Dilson Carlos Franco Santos. CPF n`' 254.246.963-68

FISCAL DO CONTRATO

O T tuhr: Mirio José Dinlz Araújo Junior, CPF N 602.104.313-85
Substituto: Adriana Rodrigues dos Santos, CPF N` 037.458.793-09

PREÂMBULO t '
_ ..,. ='y -•r•'s .. i .fá ., , s , . •, }ali

3C/

AV. ;ooquim Soe+ro de CcrvoIhc. N" 033. Centro, O'r"P O.590 .t)(3

3ctrreirinhu5 - Maranhão - CNPJ: 06.217.954!CCGI-:37
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O MUNICÍPIO DE BARREIRINHAS, ESTADO DO MARANHÃO, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n 06.217.954/0001-37, com

sede na Av. do Carnaubal, 212, Carnauhal, na cidade de Barrcir-inhas, no Estado do Maranhão, CEP n° 65.590-000,

representada neste ato por seu Ordenador de Despesa, o Sr. RODRIGO VALE VASCONCELOS, rorncado pela

Portaria n° 019!2025 - GAB, no uso de suas prerrogativas legais. doravante designado CONTRATANTE, e por outro

lado FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o

n"69.424.927!0001-S5, sediado(a) na Rua Bacanga QD-A n.°54 Residencial Vinhais II na cidade de São Luís, no Estado do Maranhão,

doravante designada CONTRATADA, neste ato representado(a) por Dílson Carlos Franco Santos sócia administradora,

con orme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo n°. 017.2025.01 - PMB e em observância

às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação n°06/2025 - PMB, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art._9.2I_e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para executar serviços de assessoria

cm recursos humanos, avaliação c assessoramento em plano de cargos e carreiras, processamento e otimização em folha

de pagamento, recadascramento e digitalização de dossiê de servidores, desenvolvimento de soluções informatizadas para

a plataforma de dossii eletrônico dos servidores, desenvolviment o de AP I - interface dc programação de aplicação da

gu' :io de contracheques. reprocess menro de GFIP e e-social. sincronização de dados aos portais de transparência
incluindo T CE. SIOPE e outros, com cessão de mão de obra de profissionais com formação em administração, recursos

humanos e contabilidade, nas condições estabelecidas no Termo de Referencia,

1.2. Ob eto da contratação:

CCNTRATACÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
Ex-CUrAR SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM RECURSOS

HUMANOS. AVAUACAO E ASSESSORAMENTO EM PLANO

DE CARGO E CARREIRAS- P,ROCESSArlENTO E

o r 1r I7J CÃD Er- EGL_UA DE PAG ti,E NTO.

RECADASiEAMENTO E DIGFrAI.r7.ACÁO DE DOSSIÊ DE

SERVIDORES, DESE:NVOLVIMu1' TO DE SOLUCõrs

INFORMATIZADAS PARA A f'1 ATAFORMA DO DOSS'F

E:EiRÓNICO DOS S.fRV:DORE5. DESEN'/,7lVIYEPJTO CE
r . i 7 IG95S.G0 203 423.20

A'I INTCREACE DE °ROGr AM,\C .O DC APLICAC/'O DA

GESTÀO DL CONTRACHEQUES, REPROCESSAMENTO DE

GFIP E F•SOCIAL. SINCRONIZAÇÃO DE DADOS AOS
'ORTAIS DE TRANSPARENCIA INCLUINDO TCE, SIOPE .F

OUTROS, COM CESSÃO DE MÃO DI OBRA DE

PROFISSIONAIS COM FORMAÇÃO EM ADM:N!STRACÂO,
RECURSOS FIt MANOS E CONTABL!DA:.E.

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta,

1.3.3. A Proposta do contratado:

A'!. JoogUaa SO'-iro do r.Orv.dhO. u'- . cer?rru, !UE 1' 3n í"UC`000,
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1.3.4. Eventua s anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, prorrogável por

até L 0 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e

os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO, atentando, ainda,

para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada:

2.2.2. Seja juntado relatõrio que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços

tenham sido prestados regularmente:

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do

serviço:

2.2.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação:

2.2.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e

2.2.6. Não haja registro Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor príhlico federal (Cadin).

2.3. O CONTRATADO não terra direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro

período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de declaração

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS ( .: ", ''}i

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e dc execução, assim como os prazos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ R$ 203.400,00 (duzentos e três mil e quatrocentos reais), sendo o valor

mensal de: R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais),

'A
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,

inclusive tributos e!ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos

quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO (-', :,, .;»

6.1. O prazc para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de
keferénua. anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE ( . . '; 2, ': )

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE ( •-r í Z, s_r. Y3' •')

8.1. Sào ohogaçõcc do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos:

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência:

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas:

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado:

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme c art 143 da Lei n" 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar- o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e cond ções estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato:

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Municipal para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimcnto dc obrigações pelo Contratado:

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.9.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

1,'
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8.1.1 I. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

8,2, A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pele Contratado com terceiros, ainda que
vinculados á execução do contrato, berra como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado,

dc seus empregados. propostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (' r . `.'t

9.1. O CONTRATADO deve cumprir- todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados:

9.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do ohjeto, hem corno por todo e qualquer

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo CON 1 RATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.4. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF,

o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mès seguinte

au d.r prestaçào dos serviços, os seguintes documentos:

9.1.4.1. prova dc regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.4.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.1.4.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou
sede do CONTRATADO:

9.1.4.4. Certidão de Regularidade do FGTS - CRF: e

9.1.4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

9.1.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo. Convenção, Dissidio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o ob;cto do contrato;

9,1.6. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte

e quatro) horas:

9.1.7. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada dc

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens d.r terceiros;

4/
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9. 1.8. Manter durante toda a vig&ncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1 9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação;

9.1.10. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas:

9.1.1 1. Guardar sigilo sobre todas as inforrrações obtidas em decorrência do cumprimento do contraio

9.1.12. Arcar core o õnus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta.

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados no _ 1 I 33

9.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE;

9.1.14. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação

e conhecimento adequados;

9.1. 15. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos:

9.1. 16. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, qualidade

e tecnologia adequadas, com a observância ás recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência:

9.1.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições

de segurança, higiene e disciplina;

9.1.18. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congénere:

9.1.19. Cumprir as normas de proteção ae trabalho, inclusive aquelas relativas á segurança e á saúde no trabalho;

9.1.20. N;io submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por

divida ou trabalhos forçados:

9.1.21. Não permitir a ucilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição

de aprendiz para os maiores dc quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;

9.1 .22. Não submeter o menor dc dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas

e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores normas de Trabalho Infantil, aprovada pelo

9.1.23. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de
trabalho;

9.1.24. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução
do contrato;

AV. Jaoqurrn S. Firo Cie Carvalho, N" 53. Centra. (ii' 65 59C: -OCO,
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9.1.24.1 A indicação ou a manutenção do proposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.1.25. Não contratar, durante a vigéncia do contrato, cónjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado
função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do . 'r,-' r

9.1.26. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
contrato:

9.1.27. Promover a guarda, manutenção e vigilãncia de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário a

execução do objeto, durante a vigência do contrato;

9.1.28. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao

cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

9.1.29. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC), quando
for o caso;

9.1.30. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do contrato;

9.1.31. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo

determinado;

9.1.32. Instruir seus empregados quanto á necessidade de acatar- as normas internas da Administração:

9.1.33. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a nãc executar

ativ;dades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

9,1.34. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem

perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do CONTRATANTE ou da nova empresa

que continuará a execução dos serviços;

9.1 .35. Ceder ao CONTRATANTE todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contr•ataco, c qual podera

ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do CONTRATADO.

9.1.35.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico,

insusceúvel de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o fornecimento de todos os

dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação

em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra.

CLÁUSULA DECIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a i-,: r, y .•' , . ..... :c ..C':' .,, . .. quarto a todos os dados pessoais a

que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
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10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a

boa-fé e com os princípios do a C a

10.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fera das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 Ícinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação

firmados ou que ve.rham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do .a ' ..: '_ ".: "', é dever do contratado eliminá-los, com exceção

das hipóteses do • .. ', incluindo aquelas ern que houver necessidade de guarda de documentação para fins de

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperador•es e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula.

permanecendo integralmente responsável por garantir sua observáncia.

0.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender

prcn;ar.rente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos dc dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de

tratamentos realizados ( : r _ ), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato inreroperável. a fim dc garantir- a

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando

indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o I LC:P ' deverão ser comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO ( :.::-, '. ".

I.I . Nu havcr.í exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVA S (r-:. 92. .,\')

12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas definidas no

Termo de Referéncia, anexo a este Contrato

AV. Joaquim So^iro do Corvcdl'ro, t'' 533. Centro, CEP 65.590-'000,
:erra.^Rónhag Marar:húo CP-I'J:0rì.2tl.854f0001-3!
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'r PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL ( r .. ".-> `};)

13.1. contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não

as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ónus para o Contratante, quando este não

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece

vancager'r.

13.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação

do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedéncia desse dia.

13.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

13.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,

por algum dos motivos previstos no ..,.o 7 i :__ 1 .1 ;? ? 1, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório

e a ampla defesa.

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os -.. ;:.:.. • ; +

13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não

restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para

alteração subjetiva.

13.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

3.3.3. Indenizações e multas.

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio económico-financeiro, hipótese

em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório ( .. :: I . _ _ - .. . ! . i -+ «.. ).

13.5. O contrato poderá ser extinto:

13.5.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, económica, financeira.

trabalhista ou civil com dirigente do órgão eu entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado

função no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles se;a cõn uge.

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133.

de 2021):

AV. Joaquim 5oairo dc Carvalho. N 533, Centram, CEP ï5 ')0 C00
I3nrreirinhos - Maranhão - CNNJ: U6.717.954J00C?-d7
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PREFE=ITURA MUNICIPAL DE BARRE:IRINHAS

,re`ar a '$uniepal dc Agi, ï n+:;trr , -

13.5.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de direção,

familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou

contrataçào ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3`, § 3°, do Decreto

n.° 7.203, de 4 de junho de 2010).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14,1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ' ,n, s d . i ' :" l d. 13 3. d 2C? i ,

14.2. O CON IRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia

aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus

efeitos, hipótese cm que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila. dispensada a

celebração de termo aditivo, na forma do .I

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA ( rrt,';:. ` :: )

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral do Município

5. I. 1 A contr•aração será atendida pela seguinte dotação:

I Ir } iiF i i_ ,
I

04 I ao 04 ¡ 2z Coor I - -- 1_oia - ---i _33.40.)9 co ----I - soa

15.2. A cotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária

respectiva e I ber-ação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS CASOS OMISSOS ( ::. . i;:)

16.1. O: casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei :, 4.133, d' ??: ;, e

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na ... _ _

- e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na

forma prevista no . • '''. Lei ;'.J'2. c.: ïr'.I, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 91,
caput, da Lei n." 14.133, de 2021, e ao J_I, c/c':i _ :',-j? ., 7':'2l, 2,

AV...ocujuir dc CCr ;alF.o, N" 533, C,_.,tro, Ci:P n5.55L -CCi.

9arreirintxss - Maranhão - CNPJ: 06.2;7.354%0001-s7
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (...: .. )

18.1. Fica eieito o Foro da Comarca de Barreirinnas (MA) para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme r 92,'i I, ia Lc: n° I'.i.ì321.

Barreirinhas (MA), 04 dc fevereiro dc 2025

j CONTRATANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças

C N PJ: 06.217.954/0001-37

Rodrigo Vo!c Vasconcelos

Ordenador dc Despesas das Secretarias Municipais
Lei n° 910120241Portar a n` 019/2025 GA8

CPF: 063.027.333-24

I Representante Legal

D!1 SON CARLOS FRANCO 4 + a< yhi,ir n so uti.,,.
aF, cosa, os»noas r

SAr\10S2S42 695368 c sa2r. :v ri-o..,

CONTRATADA

FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 69.424.927/0001-55
Dílson Carlos Franco Santos

CPF: 063.027.333.24

Representante Legal

Testemunha

RG: RG:

CPF: CPF:

Testemunha

AV. Jcogs.it. Soeiro deCorvúlho, N" :i33. Centro, C.fN 65.5:?G-e00,

(ksrre'rrinhcis -- Maronhúo - CNPJ: u6.217.954 f 0(;OI 3/
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Luís (MA) 10 de março 2025

ULR I i /U AU ut I-'P1 AM NTO DE SERVIÇOS

À

Prefeitura Municipal de Barreirinhas MA

Solicitamos providenciar o pagamento de serviços prestados

conforme nota fiscal 3476 de 10 de março 2025 no valor R$ 16.950,00

(dezesseis mil novecentos e cinquenta reais), referente SERVIÇOS DE

ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS, AVALIAÇÃO E

ASSESSORAMENTO EM PLANO DE CARGOS E CARREIRAS,

PROCESSAMENTO E OTIMIZAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO,

RECADASTRAMENTO E DIGITALIZAÇÃO DE DOSSIÊ DE SERVIDORES,

DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES INFORMATIZADAS PARA A

PLATAFORMA DO DOSSIÊ ELETRÔNICO DOS SERVIDORES,

DESENVOLVIMENTO DE API - INTERFACE DE PROGRAMAÇÃO DE

APLICAÇÃO DA GESTÃO DE CONTRACHEQUES, REPROCESSAMENTO DE

GFIP E ESOCIAL, SINCRONIZAÇÃO DE DADOS AOS PORTAIS DE

TRANSPARÊNCIA INCLUINDO TCE, SIOPE E OUTROS, COM CESSÃO DE

MÃO DE OBRA DE PROFISSIONAIS COM FORMAÇÃO EM

ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E CONTABILIDADE PARA O

MUNICÍPIO DE BARREIRINHAS. CONFORME CONTRATO 017.2025.01/001-

SEMF/PMB PARA O MUNICÍPIO DE BARREIRINHAS do mês de FEVEREIRO

2025

Dados Bancários

Banco: Bradesco Agência: 1180-0 Conta Corrente: 968-7

OBSERVAÇÃO: EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL

DILSON CARLOS FRANCO Assinadode forma digital por DILSONCARLOS
FRANCO SANTOS:254246º6368

SANTOS:25424696368 Dados: 2025.03.101109:06.0300'

Dilson Carlos Franco Santos

Diretor

- -. - - a I ,>J"r iei q ► (o) x r,'r114
i, y



úmero da Nota
CERTIFICADO

PREFEITURA DE SAO LUÍS 10003476 `ioxezsee9xix3s

►', 1 ata e Hora da Emissão

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 0/03x2025 11:03:05

1 I

`•
ódigo de verificação

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETR0NICA - NFSe eers+4AEoca.asFt. sztrew.eus.asrs
D

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome! Razão Social: FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA

CPF / CNPJ: 69.424.927/0001-55 Inscrição Municipal: 61829008

Endereço: R BACANGA OD A 54- BAIRRO RESIDENCIAL VINHAIS II- CEP: 65071044

Município: SAO LUIS UF: MA Email: gestao®torthInformatlce.eom. Telefone: (08) 32465083

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome! Razão Social: MUNICIPIO DE BARREIRINHAS

CPF/CNPJ: 06.217.954/000147 InscnÇãO Municipal: 12213382

Endereço: AV JOAQUIM SOEIRO DE CARVALHO SN- BAIRRO CENTRO. CEP: 66650000

Município: BARREIRINHAS UF: MA Email: setordecompraabarrelrinhaa®ou Telefone: (08) 87608479

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS__
DE VA DEE 1NCASS€SSGRIA EM )t EU 1RVIOOIIES.SOIOUEQOUES ORMAl17ADAS PTATAFONMAD000951E EEQ1NTO DAnECAOAS DgITALVIÇAO DE 1NS'E/ XXE$. DESEANVOLVAAENT PARA IC000S SEIIAÇAO ESENVLVUAENTO DE API

-EJIFRFACE DE PROGRAMAÇÃO DE APEICAÇAODA(WÃTAO(W CONTRAC11EOUES. REPROCESSAMENTODE OFIP F ESOCIM.SPX:AONIZAÇAOOEDADOS AOS PORTAIS DE TfAN5PAf1NpE A M/CUANOO ICE. SIOPEE
OUTROS, COM CESSÃO 0E AUO DE OERA DE PIAS'ESIOfWB COM TOnMAGlo EN ADMWISTRAÇAO, RECURSOS NUMANOS E CONTASLAAOE PASSO NUNICIPIO DE ISARIIEIISIA AS. CONFORME CONTAATOO17.20250N
$OI.S(UflE tn

Tipo do Item Item Guentidad Valor Unltárlo (RS) Valor Total (R$)

RIBUTAVEL FOLHA DE PAGAMENTO FEVEREIRO 2025 1 10.950.00 18.950.

PREFE URAMUNICIPALD
FIs. n° o22'

Ptoc. n j
Rubra

PIS (0,0000%): COFINS (1,4200%): INSS (4,0000%): IR (0,0000%): CSLL (0,0000%):

RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = RS 16.950,00

Valor Total Composição: Valor Total Deduções: Base Cálculo: Auquota: Valor ISS:

RS 0,00 RS 0,00 RS 16.950,00 4,73% RS 801,74

OUTRAS INFORMAÇOES
Desaição NBS:

Local de InCidênda Imposto: Estabeteárnento do Prestador Tnbutação: TRIBUTÁVEL S.N. MEs de 03/2025
Local de Prestação do BARREIRINHAS / MA

eciNmento: PRÓPRIO
Ilvidade: 820910000 - SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO

Serviço: 0107 • SUPORTE TECNICO EM INFORMATICA, INCLUSIVE INSTALACAO, CONFIGURACAO E MANUTENCAO DE PROGRAMAS DE

3ACABAL • titA

223



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL • MA

Fls. n° ( 2.

Rubro:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAIOSES

ESTADO DO MARANHÃO
CNPJ N.° 06.450.191/0001-7()

CONTRATO DE SERVIÇO

CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE N. 20250217003/2025.
INEXIGIBILIDADE N. 006/2025.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 2025014/2025.

CONTRATO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI
CELEBRAM DE UM LADO A PREFEITURA

MUNICIPAL DE ARAIOSES/MA, E DO
OUTRO A EMPRESA FORTH

CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA.

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAIOSES/MA,
ente de direito público, por intermédio da Secretaria Municipal de Finanças - SEMF,
situada na Rua Sete de Setembro, s/n.`-', Centro - CEP n.`'- 65.570-000, na cidade de

Araioses/MA, inscrita no CNPJ (MF) sob n.`'- 06.450.191/0001-70, neste ato, representada

pelo Prefeito Municipal o Sr. JOÃO CÂNDIDO CARVALHO NETO, portador da carteira de
identidade n.º 038633252009-9 SESP/MA e inscrito no CPF sob o n.º 099.155.913-49,

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa FORTH

CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.`-' 69.424.927/0001-55,
sediada na Rua Bacanga, QD A n.º 54 - Res Vinhais II - CEP N. 65.071-044, na cidade de

São Luís/MA, tendo como representante legal neste ato o Sr. DILSON CARLOS FRANCO
SANTOS, inscrito no CPF n." 254.246.963-68, com e-mail para correspondência eletrônica
dikonjtor hinform:uirra. om,hr, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam

firmar o presente Contrato, devidamente autorizado pela Inexigibilidade n.º
006/2025, nos termos do artigo 74, inciso III, da Lei n.º 14.133 de 01 de abril de 2021,
assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 0 presente contrato tem por base o Art. 74, inciso III, da Lei n." 14.133/2021 e suas
demais alterações, referente à contratação de serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização,
conforme o Processo Administrativo n.2 2025014/2025, oriundo da Inexigibilidade n.º

006/2025, tendo por objeto a Contratação de Serviços de assessoria em recursos

humanos, avaliação e assessoramento em plano de cargos e carreiras,
processamento e otimização em folha de pagamento, recadastrament o e
digitalização de dossiê de servidores, desenvolvimento de soluções

Rua Sete (le Setembro, s/n.", Centro, Araioses/MA - CEP n: 65.570-0011
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAIOSES

ESTADO DO MARANHÃO
CNPJ N.° 06.450.191/0001-70

PREFEITURA MUNtClPÀ DE BACABAL • h1A
Fls.n° ler' ----
Procrn°

Rubrc :

informatizadas para a plataforma do dossiê eletrônico dos servidores,

desenvolvimento de API - Interface de Programação de Aplicação da gestão
de contracheques, reprocessamento de GFIP e eSocial, sincronização de
dados aos portais de transparência incluindo TCE, SIOPE e outros, com

cessão de mão de obra de profissionais com formação em Administração,
Recursos Humanos e Contabilidade para o município de Araioses/MA,
constantes do TR (Termo de Referência), parte integrante deste.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

2.1 O prazo de execução do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado, de acordo com as conveniências do município e de acordo
com a Lei Federal n.º 14.133 de 01 de abril de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR.

3.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento, o valor total de R$

108.000,00 (Cento e oito mil reais), de forma parcelada e de acordo com a necessidade da

Secretaria requisitante, durante toda a sua vigência contratual na forma abaixo:

Razão Social: FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 69.424.927/0001-55
Telefones: (98) 99116-0140/3012-1335
Endereço: Rua Bacanga, QD A n.° 54 - Res Vinhais 11 - CEP N. 65.071-044, na cidade de São
Luís/MA
E-mail:

Responsável: Dilson Carlos Franco Santos
CPF: 254.246.963-68

Banco: Bradesco, Agência n.`-' 1180 e Conta 968-7

ITEM SERVIÇO UND QTD UNITÁRIO
VALOR TOTAL

Serviços de assessoria em recursos humanos,

avaliação e assessoramento em plano de cargos e
carreiras, processamento e otimização em folha

de pagamento, recadastramento e digitalização
de dossiê de servidores, desenvolvimento de

soluções informatizadas para a plataforma do
dossiê eletrônico dos servidores,

1 desenvolvimento de API - Interface de SERVIÇO 12 R$ 9.000,00 R$ 108.000,00

Programação de Aplicação da gestão (te
contracheques, reprocessamento de GP1P e

eSocial, sincronização de dados aos portais de
transparência incluindo TCE, SIOPE e outros, com

cessio de mão de obra de profissionais com
formação em Administração, Recursos Humanos
e Contabilidade para o município de Araioses.

VALOR TOTAL R$ 108.000,00

CENTO E OITO MIL REAIS

Rua Sete de Setembro, s/n °, Centro, Arxioses/MA - CEP n.° 65.570-000
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Fis. n° C 25

Rubra: r

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAIOSES

ESTADO DO MARANHÃO
CNPJ N.° 06.450.191/0001-70

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE

4.1 Em caso de reajustamento, o mesmo será realizado com base nos índices estabelecidos
pelo Governo Federal.

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

5.1 Além do que estabelece a Inexigibilidade, fica a licitante obrigada a aceitar nas mesmas

condições contratuais, o aumento ou a redução da quantidade contratada até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor original, que não ultrapassem o permitido na lei n.`'- 14.133/2021, em seu
Art. 95.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta da seguinte
dotação ou outra que possa substitui-la através de simples apostilhamento:

02 PODER EXECUTIVO

02 0200 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ARAIOSES
04 Administração

04122 Administração Geral
04 122 0203 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04 122 0203 2005 0000 MANUT. E FUNCIONAMENTO DA SEC. DE

ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JURÍDICA

02 PODER EXECUTIVO

02 0400 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS DE ARAIOSES
04 Administração

04 122 Administração Geral
04 122 0204 SECRETARIA DE FINANÇAS
04 122 0203 2005 0000 MANUT. E FUNC. DA SEC. MUNICIPAL DE FINANÇAS

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JURÍDICA

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO

7.1 0 presente contrato vincula-se ao Processo Administrativo n.º 2025014/2025,
oriundo da Inexigibilidade n.º 006/2025.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

8.1 0 presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findar-se-á no

prazo de 12 (doze) meses.

Rua Sete de Setembro, s/n.°, Centro, Araioses/MA - CEP n.° 65.570-000
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Rubr ^a:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAIOSES

ESTADO DO MARANHÃO
CNPJ N.° 06.450.191/0001-711

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO:

9.1 A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela Prefeitura
Municipal de Araioses/MA, que poderá a qualquer tempo, determinar o que for necessário
à regularização do serviço observando, bem como propor a aplicação das penalidades
previstas deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1 A CONTRATANTE obrigar-se-á:

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

b) Designar um servidor que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização
da execução do objeto do presente contrato. Ao servidor designado, compete entre outras
obrigações, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução do
contrato determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos
observados;

e) Fornecer a qualquer tempo e com o Máximo de presteza, mediante solicitação
escrita da CONTRATADA, informações adicionais, para dirimir dúvidas e orientações em
todos os casos omissos;

d) As decisões e providências que ultrapassarem as competências, do representante
deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas
convenientes;

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

11.1 CONTRATADA obrigar-se-á a:

a) Executar o objeto deste contrato mediante emissão de Nota de Empenho ou Ordem
de Serviço expedida pelo Setor responsável;

b) Cumprir fielmente o estabelecido nas clausulas e condições do presente contrato e
de seus documentos integrantes, com observância dos requisitos, bem como da legislação
em vigor para perfeita execução do contrato;

c) Arcar com todas as despesas, exigidas por lei, relativas ao objeto do contrato
respondendo pelos encargos trabalhistas, previdenciários, e comerciais resultantes da

execução do contrato e outros correspondentes;

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1 O descumprimento, total ou parcial, por parte da CONTRATADA, de qualquer das
obrigações ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA as sanções previstas no artigo
156 Lei Federal n.`'- 14.133/2021.

Rua Sete de Setembro, sin.", Centro, Araioses/MA - CEP n.° 65.570-0011
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PARÁGRAFO PRIMERO - O atraso injustificado no cumprimento do objeto deste Contrato
sujeitará a CONTRATADA, à multa de mora correspondente a 0,3% (zero virgula três por
cento) ao dia, sobre o valor do serviço, até o limite de 10% (dez por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a

CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese
de inexecução total ou parcial do Contrato, as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor do Contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição.

e) As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" podendo ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea "b".

PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita
comunicação escrita à CONTRATADA e publicada no Jornal Oficial do Estado - DOE ou
no Jornal Oficial do Município - DOM, constando o fundamento legal, excluídas os casos
de aplicação das penalidades de advertências e multa de mora.

DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

13.1 A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, com as

consequências contratuais e as previstas em lei.
13.1.1 Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e
prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a
impossibilidade da conclusão do serviço ou do serviço, nos prazos estipulados;

d) O atraso injustificado no início do serviço do serviço;

e) A paralisação do serviço por motivos alheios sem justificativa, sem justa causa e
prévia comunicação à CONTRATANTE;

Rua Sete de Setembro, s/n °, Centro, Araioses/MA - CEP n." 65,570-000
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f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA
com outrem, a sessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação não admitidas no contrato;

g) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo servidor designado
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a Secretária.

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução.

i) A decretação ou a instauração de insolvência civil;

j) A dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA;

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato;

1) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

m) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de obras, serviços ou compras,
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 37
da Constituição Federal.

n) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo

superior a 05 (cinco) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas,
assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

o) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANE
decorrentes dos serviços já recebidos salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados

nos autos do processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados
nas alíneas 'a' a'i' desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;
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c) Judicialmente nos termos da legislação.

DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES_ _ _ _ _

14.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produz
efeito legais se processada por escrito, mediante protocolo ou por meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES.. _ _ _ _

15.1 Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, no caso previsto
nos art. da Lei n.º 14.133/2021.

DECIMA SEXTA - DO FORO _ .. _

16.1 Fica eleito o foro da Comarca de Araioses/MA, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da execução do presente Contrato.

16.2 E por combinarem com todas as cláusulas e condições contratadas, assinam este
instrumento de Contrato de Serviço, em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Araioses/MA,17 de fevereiro de 2025.
Assinado de forma digital por JOAO

JOAO CANDIDO CARVALHO, CANDIDO CARVALHO

NETO:09915591349 /1 NET009915591349
- ' Dados: 2025.02.1716:10:13.0300'

JOÃO CÂNDIDO CARVALHO NETO
CPF n.º 099.155.913-49

Prefeito da cidade de Araioses/MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAIOSES/MA

DILSON CARLOS FRANCO Assinadode forma digital por DILSON
CARLOS FRANCO SANTOS25424696368

SANTOS:25424696368 Dados: 2025.02.1716:59º5.0300'

FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA

CNPJ n.2 69.424.927/0001-55
Representante Legal: Dilson Carlos Franco Santos

CPF n.º 254.246.963-68

TESTEMUNHA:

CPF:

TESTEMUNHA:

CPF:
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Eis. n°

•` Rubr c : /`
ESTADO 1)0 1ARA\NÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RENEDiTO DO RIO PRETO/MA
CN PJ N°: 06.398.150i0001-?i 1

PRFG:\O El,ETRÔNWÍ) N.° 1:/_02.;

1'ROCESSO AI)MI\ISTRAI'IVO \^ 4 2023 -

('OYI RA'iO AI)M1 s1s l'RA7'IVO N' 56/2023

CONTRATO DE PRESTA(.() I)E SER\]('U. I)UI.
ENTRE SI ('I FURAMFURAM O MUNI( II'IO I)1 k( i

BENEDITO DO RIO PRFTO'MA. POR 1NT):RMÏl)1O
DA SFCRFTARJ.\ MUNICIPAL DE SÃo BENFI)ITO
DO RIO PRETO. E A F\1PRFS,\ FOR fll

CONSULTORI: E INFORMATIC:A LTDA. NA

RI \IA :A13A1\O:

O it ic vio DE SÃO BENEDITO 1)O Rio PRE•l'O-MA, pessoa jundica dc Direito I'itblicv Irtctno.
inscrito no CNP.I sob o n° 06.398.150i0001-SI, sediada na Praça José dc Eicitas, n°3i, iloravunte

denominada ('ON'I'R,VI'AN'I E, por intermédio da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração. neste
ato representado(a) pelo(a) Secret;irio(a) Municipal. Th}ago Nascimento Araújo, e a empresa FOR I'i1
CONS(JI:R)RIA E INFORMATICA LTDA, com sede na Rua Bacan<_n Qd. a' 54. Residencial Vtnha1 II.

CEP: (,5071044 - S:to Luis - \1:\. inscrita no CNI'.I sob o n° 6°.424.927'0(!01-55. dort ante denominada

('O\ FR,\FADA, neste ato tcpieacntada Por Dilson Cario s Franco Santos. RG n" •11{;ti!►{,0"(tl I:,
(TE n" 254.246.%3-65. tela. entre til• ajti .;ido o presente Contrato de i'rcstac lo dc Serviço, resultante do I'rettl
f:ietrônico n° 12/2023 - Sf:MPA, fut-rnalicada n autos do Processo Administrativo n° 4312023 - SE\I I'.\.

com lìtndamcnto na I.ci Federal n'' 10.5202002. Decreto Nlunieip:'l n" ? I.2022 e. subsidiai iantcnte. na 1e
Federal n 5.666/1093 e alterações IN)stcnores. apheafldn-Sc as detants normas regulamentices pcrttncatcti ;1
espécie. mediante as seguintes cEitisulas e condições:

CI.ÂUSU1,:1 PRIMl IR:1 - DO OBJETO

I. I. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para executei .cI i, o> ,I
assessoria, consultoria hninistrattva, processamento de folha de pagamento, fornecimento de software de ocstàn
dc recursos humanos e digitaliraçào dc documentos%processos, junto a t)reicitura municipal dc São Benedito do
Riu Pn to-\1A.

('I„ usuL,\ SEGUNDA - I) \'I\C'IJC,ACÂO

2.1. A CO\'"FRATAN I L e a CONTRATAI),\ vinculam-se plenamente ao presente (':nitrato e aos d cun cnt
adiante enumerados, colacionados ao Processo i\dminisirativo n" d3! 023-SEMP'\ e que são partes integrantes
deste insinnnento, independente dc transcrição:

a) Fcrnto dc Referencia;
1,) Edital do Pregão Eletrônico n" 122023;

ct Proposta dc Preços da CONTRA'FADA e demais documentos apresentados no procedimento da
lieitiiçúo.

\ <.'I.AI;tiUI.r\ •fEfLCh.IKA-1).\ I,F:GItiL;t(',\O API.I(';\\'l:1.

Praça José de Freitas, n° 35, Centro, São Benedito do Rio Preto - MA, CEP 65.440-000.
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ESTADO DO MAR.A'HAO

PREFEITURA \IU\1CIPA1. DE S.1O BENEDITO DO R1O PRETO/l..

CNPJ N": 06.398.150/0091-S1

).1 O picàentl C* aratf7 rcLC- e pelas sennn es normas.
al ('ru,trtuiçìiu Fcdcrat de 19S: :

h) l.ci Federal a' 10,520, de 17 dc julho dc ?00_, e, subsicliariantentc. Lei federal n" 8.666, dc _21 de junto

dc I$)3. hem Como suas alteraç ìcs posteriores;

c) 1 ci Complementar n" 123. ele 14 dc dezembro 2006 c ❑ltera. ões:

d) Uecrctu Municipal ii 2I. cie junho de 2022:
c) kdtlal do Precão Eletrônico n" 12 2023 e seus ancxus:

í Ocmaic normas regulamentares aplicáveis d matéria:
3._2. \.t intrtprrtati:n). mtrgntçào, aplicação ou em casos de di crgtneia ente as ulisprniçnes deste Contrato e as

dispnsiçecs &Is doeumcnlu, clur o iutrgram. (ic'vcrá prevalecer o contritdu das eláusulas colai unais.
?.+. (1s casos omissos serão decididos pela (.Oti'I'RATAN'1'I , segundo as disposições contidas na Lei Federal n"

1993 e demais noutras pertinentes às licitaçües e contratos administrativos c, suhsidinriainente, os principias

da 1coria (ìeral d s (.'nnuato, r as disposições de direito privado, ctu especial a Lei Federal n" ti.U?`{, ele II de

setembro dc 1990 (( listo d.r Defesa do Consumidor).

( l.At:Sl LA Oi AR'I - DO V:11.QR

a.1. ('1 valut cluhal elo presente (ermo dc contrato de RS 121.790,00 (Cento c vinte um mil, quinhentos e

noventa reais), c n6uiiir planilha abaixo:

VALOR 1' I[ 1
VAI.OR

ITENS DESCRIÇÃO QTD
1 i'\1'í'ÁRí(3

Empie .t especializada para executar ¡
serviços dc assessoria, consultoria

administrativa, processamento de lha Ul
dc pitganicnto. tornccimcnto dc Si) tl arc
de estio de recursos humanos c

dligitaliiaçàu de documcntos'prncrssos.

VALOR TOTAL

121.590,00 121.500,00

RS 121.590,00

("1.AL SUl„A 0l:l l . - I)() REA.IUSTAME\TO DE PREÇOS

5.I. O contrato poderá ser reajustado anualmente dc forma automática pelo I(ìl'M ou por indicc que venha a

sub_a tini, lo: podendo. ainda, ser rcajnsra,lo a qualquer tempo, mediante ajuste da' nartcs.

('l.. t'Sl!1.,\ SEXTA - 1)A DOTAÇÃt3 ORÇA:\W\TÁRl.

o,!. As tìcsp sas necessárias à consecução do objeto deste contrato corrc:'àu à conta da seguinte DOtacãn
( )rçamcnt,íria:

02 0? Sec, de Planejamento c Administração
02 03 00 Scc. Cie :'lancl ia esto e i\dirmisrraçào

(ti .lihnii:isttaÇàO

0-1 122 Adminisnacào (iial

01 1 .' ).' (icçi5'. tias Fuiieioüalidadcs Administrativa

Praça José de Freitas, n° 35, Centro, São Benedito do Rio Preto - MA, CEP 65.440-000.
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ESTADO DO MARA\IU t)

PREFEITURA MUNICIPAL DE STO IW\EDITO 1)O RIO PRETO/MA

C\ PJ N°: 06.398.150/0001-81

04 122 0002 20t)S 0000 Manut. e Funcionamento da Sec. de Plane¡. mento e.\dministraçào
044 3.3.90.39.00 Outros Servicos I)c Terceiros - Pessoa .luridica I.' 110.1111-00)10(11.

CLÁUSULA 5É;TIM:1- DO PRAZO DE FXECUCÃO VICFNC IA ('ON 1'RATl.'AL

7.). A contratação e cxccução será por 12 (doze) meses, contidos da assinatura do contrato. podendo scr

prorrouadu por iguais e sucessivos períodos. at. o limite dc 0V (sessenta) meses, por tratar de "serviços
continuos", cm confbrtnidade com o art. 57, inciso II, da Lei n' S.666 de 21 de junho dc 1993.

('1.:111SU1.A OIT:1VÀ - 1),\ ALTERAÇÃO DI; PRAlnS

Si. Os pruos de início e termino dos .serviços pndcr5 ser hrutronarlns, por aditivo contratual, .se

comprovadamcntc ocorrerem às circunstâncias a seguir descritas:

al Alteração do projeto ou especificações, pelo COYFRATAN I'E:

h) Supcrvcnn ncia de fato excepcional ou imprevisível, cstranho ,i vontade das partes, que altere
fundamentalmente as condiç ies dc execução do contrato:

e) lnterrupção da execução do contrate ou diminuição do ritmo dc trabalho por ordem e no interesse do
(:o? rR vI A\TE:

dl :Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato. nos limites penuitidos pela 1-em 8.6W 93 e

suas alterações;

e) Impedimento de execução do conuato por fito nu ato de terceiros, reenhectdo Pelo
('O\TRAT:\\TE cm documento contcmporánco à sua ocorrência:

CLAUSI!L.A NONA - DO REGIME 1)E EXECUÇÃO

9.1. Os serviços contratados serão executados sob o regime de empreitada por preço GLOUAL.

CLÃl:Sl11,A D[;clMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1(1.1. (h ,crViÇOS ora contratados serão executados conforme t Termo de Refei ncia. estabeleci(k) Vrl.1

..., CONTRA'I'A\TE. ohricandn-,e a CONTRATADA a cumprir as disposições do Termo de Rc0 r ncia.

Cl.ÁuSuLA DF,C111:\ PRIMEIRA - DAS ORRIGACÕES DO CON TR,\TA\ Th:

11.1. O CONTRATANTE obriga-se a cumprir as disposiçoes lo Tcrmo dc Referencia, .sem prejuízo das
ohnl;açõcs abaixo.

CLIJSUL:\ DÉCIMA SEGUNDA - DAS PARTES INTE(;RA\ FES

12.'_. Integram o presente (_ ontr Ito. Como SC aqui estivessem transcr Itos: o Edital do Pregão Eletrônico n°.

122023 e seus anexos, a proposta da CONTRA FADA. hem como todas as correspondèneias entre a
CONTRATADA e o CONTRATANTE.

(i,, FSt!I., I)É.CIMA TERCEIRA - DA FORM. \ E P12AZC) DI. PAGAMF\TO

P:ARAGR1\FO PRIMEIRO - O pagamento dos serviços prestados será cteti'.adn mediante o'•icitaçào d
CONTRATADA à C'O\TRATA\TE:, mencionando o número do Contrato. acompanhada da Iattua que dcscre'a

Praça José de Freitas, no 35, Centro, São Benedito do Rio Preto - MA, CEP 65.440-000.
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de li tma ,tnturniada, os serviços prestados. o numero e data de erni5sào da Vota de Empenho, e as Certidões que

cornpru\ctn sua reouiaridade usual.

P,\It\(;R:1FO S.FGIJNI)O - (k pagamentos dcvcrào ser autoriradoà no praia mínimo de 30 (trinta) dias,

contados a pinlir da data de apresentaçìto do documento de cobrança pela CONTRA FADA desde que
dei idamente atestado os seus :era iço<.

(II SIII.A I)FClMA pL;ART. - I):\ FlSC:\I.1ZAÇÃO DOS SERVIÇOS

14.1 . A CONTRATANTE atr; \ e. de uni Fiscal Ic.ignado por portaria ou outro documento habil, efetuará a
ti caliia`ào dos serviços e do controle dos materiais a qualquer instante, sendo assegurado O direita de vcriticar e

cai) ir u perfeita exccuçào do presume ajuste em todos os termos e condições. inclusive solicitando à
('( )N I'R.VI'AI)A. sempre que julgar conveniente, informações do seu andamento.

PAR (:R.\FO U\iCO - A açàu O1 omts.ào, total ou parcial, do Fiscal, nào esintirú a Contratada da total
responsabilidade de esee atar os serviços com toda cautela e boa técnica.

C'I.: USUI.A I)ÉCIM% Q1`JNTA - DA .NOTIFJCACÃO

1 ; lticr coou riicaçàn entre .is partes a rc.•pcito do C'ontrati o' produzirá e1,'itoc legais se pri.s.es4u1i

IUrinaln1Cnte. por escnto• mediante protocolo ou outro meto dc rct'_tstto que comprove a sua efett açao, nào sendo
rcm.i(lrrada: cc%tttuniü eões verbais. -

('l.LJSUTA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES

Io.1. Aquele, que, convocado dentro do pratu de v:aid.tde de sua proposta. nào assinar, o contrato, deixar de

entrevar documcntaçào exibida no Edital, apresentar ducumcnta4 uo falsa, ensejar o retardamento da exceuçào de
seu uhjcto, no mantivcr a proposta. folhar ou tì•audar na cxecuçào do contrato, comporlar-sc dc modo itnilôneu,
liier deelaraçào falsa ou cometer fraude liscal, garantido o direito à ampla defesa, ticari descredenciado do
(-sela;tr de t'ornccedores do Município de Sào Benedito do Rio Preto - Min, pelo pravo dc ate 02 (doi.} anos,
seio ptrjuiiu das multas prevista, no'fcrmo dc Rcferinciu e das demais cominações legais.

P:1RÁGR;\FO l'RUJEIRO - O(s) Contratado(s) sujeitar-se-á, no caso de atraso injustitieadu. assim considerado .
pel•+ :\dmini'ir:cìw, execuçao patctal ou InexeCuç7ìo da obrigaÇào. de acordo com o. Artigos :6i a S. da Lei
i O(h 9; e do Artigo ;", da 1_ei 10.5'0;2002. apús o prévio ptucessu administrativo e garantida a ampla de1csa e
O. contnutitorio coma tueionai., à; seguintes sanções, graduadas. cont rrnc a gravidade do inlia`ão:

i+) ADV LRTENC}A - A ser aplicada pela contratante, por escrito, independente de outras sanções cahiv.ci:,

doando houver afastamento das condiçbcs contratuais ou condições técnicas estabelecidas. inclusive das
rccumcndaçoes ou detcrtninaç ie. da tiuali,acào do Nlunicipio de São Benedito do Rio Preto- MÁ.

b) \I l.1,\ na scituinte lütma:

lu I)c 0,2% (dois d clmos dc ponto percentual) do valor do serviço contratado nào entregue, por dia dc
atraso, no caso dc descuutprimrntu do prazo previsto para entrega:

h 2) 1)e 0.2".., (dois décimo: de ponto percentual) do valor total da Nota de I.mpenho, nu coso da recusa
iniuctiticnda cm assinar o contrato e/ou recebimento do empenho no prazo prc isto:

Praça José de Freitas, no 35, Centro, São Benedito do Rio Preto - MA, CEP 65.440-000.
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Fls. n° (, %

Rubnc :

ESTADO DO MARANhIÃO

PKF;F,EITI:KA \11.:N1(:IPAl. 1)1' SÃO RENE1)ITO DO RIO l'RETOIMA

CNP,1 N": 116.398.150/0001-S1

b.3) I)e .D•' i lnCio ponto percentual) tio valor total da proposta. no caso de canceiamento cio item, ,tp0S
a etttissìt ) do Fmpenho:

b.5) Dc 1.0% (um t por cento) elo valor total da proposta, no caso dc cancelamento da Nota lle Ltnpenho:
b.6) De 1.5% (um e meio por cento) (li) valor cio contrato, no caso de inexcettçào parcial ou total do
objeto contratado.

i'AIU\GRA1 O SEGUNDO - SUSI'ENSÀO TEMPORÁRIA dc participacào em licitaçào e impedintcnt.i de
contratar com o municipio de Sìto Benedito do Rio freto \1A, pelo período de aré 02 (dok) anos, caso o licitante
incorra em qualquer das hipóteses estabelecidas no Artigo 7", da Lei 10.52ft02 enquanto perdurarem o; nt,>avns
Melei miei unte'. da puniçiio c caso ocorra duas advert ncias.

P;\RAGRAFO TERCEIRO - As adverti ncias poderão taml.em ser :aplicadas concontitantemenlc com as multa,.
facultada a detcsa previa da interessada no prazo dc 05 (cinco) (lias utei5 contados a partir da data cm que tomar
ci'ncia, ou dc I (1 (dcz) dias no caso de :ançào dc multas.

IARA(";RAFO QUAK'FO - l)eclaraç5o de inidoneidade para licitar ou contratar com o Municiplo dc Sào
Benedito tio Rio ('reto - MÁ. a ser aplicada se o contratado incorrer nus casos previstos no Artigo S. caiu Lei

a) Atrasos cuja justiticalivas sejam aceitas pela ('on;ratantc e r0niunit'ad4t: ante: dos pratos
consignados no contrato ou documento equ1\alemite, poderaC. a critério desta, ser isentas total ou
parcialmente da multa.
h) As penalidades scrìto registradas no ('ada.i o dc Fornecedores do Municipio dc Stìo lknedito do
Rio freto - MA, no caso de impedimento de licitar e contratar colo a admini.tracào, o contratado serei
dc,crcdcnciado por igual periodo, sem prcjuizo das multas previstas no edital, contrato. nota dc
empenho e dentais cun,in:.çìus legais.

rL: i;suLA DÉCIMA SÉTIMA - I)A RESCISÃO

17.1. ('on tltucm motivos para reselo do presente Contraio as itt';"ieõcs a'tlridus nos AIilios 7i e da i.Ci
Federal n.' ti.h( /') 3 e suas alterações, a qual serei processada nos termos do Artigo 79 do nwsinu diploma legal.

I'ARAGR:\FO ÚNICO - Na hipótese dc rescisuo determinada por ato unilateral e escrito da r\dmini>traç lu,
IiCatàt) assegurado, ao Contratante o, direitos elencados no Aliigu 4() da Lei Fcdcral o' f,66%93 e
altera`'ì'es.

(1,ÁUSt'l A UEC111A OITVA - UA PUBL1('A('AO

11.1. O extrato deste Contrato será publicado pelo ( ONTRA'l'ÁNTL, conrormc dispòc o ara. 61. Par;igmato I';nico.
da l.ci Federal n^ .60(i 199;.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - 1)0 FORO

1').l. O Foro para dirimir yuc•tì'es rclatisa; apresente contratação será o Foro da Comarca dc Urbano Santos -

M.A, com prejuizo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

\` Praça José de Freitas, n° 35, Centro, São Benedito do Rio Preto - MA, CEP 65.440-000.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAI • MA
-...1. Fls.n° _C s

P;ac. n` 1 a oJ 2 s

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL. DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO/MÁ

C\PJ n°: 06.398.150/0001-81

F, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (trás) vias de igual teor e ibrma,
rara todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo
assistiram e que também o subscrevem.

Sào Benedito do Rio Preto /MA. 06 de junho de 2023.

-f J

fthyabo Nascimento Araújo
CONTRATANTE:

DILSON CARLOS FRANCO Ase.nadodefotmaágtalporp:LsouCAto5

SANTOS:23424696368 tFMNC02O23 .O6tSa&I-O3e

Dilsun Carlos Franco Santos

CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

('PE N"

(TE N"

Praça José de Freitas, no 35, Centro, São Benedito do Rio Preto - MA, CEP 65.440-000.
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HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°. 1212023.
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1

Secretário Municipal de Planejamento e Administração
HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°.

12/2023

EX'I'RA'l'O I)O (ONTR VI O N° 56/2023

EXTRATO DO CON'I RAFO N°. 56/2023. Processa n"

43!2023 -- SGMPA PAR"1 ES: MUNICÍPIO 1)E SÀO
BENEDITO I)O RIO PRETO!MA• POR INTERMÉDIO DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E

ADMINISTRAÇÃO e a empresa: PORTIL CONSULTORIA E
INFORMAI ICA I.TDA: OBJETO contratação de empresa
especializada para executar serviços de assessoria, consultoria

administrativa, processamento de tolha de pag amem o.

fornecimento de software de gcstào de recursos humanos e

digitalização de documentos/processes, junto à prefeitura
municipal dc São Benedito do Rio Preto- MA. DOTAÇA()
ORÇAMEN"I'ÁRIA: 02 03 Sec. de Planejamento e
Administraçáo02 03 00 Sec. dc Planejamento e
Administraç5o04 Administração 04 122 Administração
(icra104 122 0002 Gestão das Funcionalidades

Administrativa04 122 0002 2008 0000 Manut. e

Funcionamento da Sce. de Plancjamento eAdministraçàu0•i•1
3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Juridica

1.500.00-001 001. PRA"./O: 12 (doze) MESES.
ASSINATURAS: Pí CONTRATANTE: Sr. TIIYAGO

NASCIMENTO ARAÚJO, Secretário Municipal de
Planejamento e Administração. I" CONTRATADO: Por

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS - Representante legal.
São Benedito do Rio Preto - MA, 06 de junho de 2023

O Município de São Benedito do Rio Preto!MA,

considerando a análise jurídica da legalidade frente ao processo

licitatono, hem como as informações constante no "ferino de

Adjudicação do Pregão Eletrônico em epigrafc. cujo objeto r a

contratação de empresa especializada para executar serviços de

asscssona, consultoria administrativa, processamento dc tolha de

pagamento, fornecimento de sottware de gestão de recursos humanos

e digitaliiaçãu dc documentos/processos, junto à Prefeitura Municipal

de Sào Benedito do Rio Preto - SIA, RESOLVE: IIOMOI.OGAR o

procedimento licitatório no qual fbi declarada vencedora a empresa

l'ORTII CONSLI.TORI.A E INFORM VI lCA L'I'DA, inscrita no

CNPJ sob o n°. 69.424.927/0001-55. O Valor homologado de RS

121.590,00 (cento e vinte e um mil, quinhentos e noventa reais).

Sìio Benedito do Rio Preto/MA, 05 dc junho de 2023.

TII2ACO NASCIMENTO ARACU()

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENEDITO DO RIO PRETO - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAI. • MA
F. n° e2

Proc. n° 2 a-s
Rubrica:

ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE SAO BENEDITO DO RIO PRETO - MA

DIÁRIO OFICIAL
GABINETE DO PREFEITO

PRAÇA JOSÉ DE FREITAS, , CENTRO

SÃO BENEDITO DO RIO PRETO - MA, CEP: 65440-000

Email: edom@saobeneditodoriopreto.ma.gov.br

Telefone: (98)98585-1238 N'
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Este documento é assinado digitalmente, o que garante a autenticidade do seu conteúdo
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r
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PREFEITURA DE SAO LUÍS
Número da Nota

100003379
CFRT( ICAD0
¡10 2 8240 0 9218 7 9

rn ,Data e Hora da Emissão

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 7/10/202417:08:42

ódigo de Verificação

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONICA - NFSe A)MaA.ruos4n.aoE.r4DE

,t

s ;

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome! Razão Social: FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA

CPF / CNPJ: 69.424.927/0001-55 InSCrirã0 Municipal: 61829008

Endereço: R BACANOA OD A 54 - BAIRRO RESIDENCIAL VINHAIS II- CEP: 65071044

Município: SAO LUIS UF: MA Email: yeataoEforthlnformatlca.com. TelefB(1 FpfiWpl ytillCIP

TOMADOR DE SERVIÇOS Rs.n° D
Nome / Razào Social: PREFEITURA DE SAO BENEDITO DO

RIO PRETO P( ,
CPF/CNPJ: 08.398.150/0001-81 Inscrição Municipal: 1,

BUunca:
Endereço: R PRAGA JOSÉ DE FREITAS S/N 0 - BAIRRO CENTRO- CEP: 65440000

Município: SAO BENEDITO DO RIO PRETO UF: MA Email: adrlenoparreto®uol.com.br Telefone: (98) 32662596

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
SERV1p03 °E ASSESSOiüA COrOL*TOR1A ADIfaSTMTIVA PnOCESSMENTOOE FOINA DE PMweNrO. FOIe EC&SNiO DE SOFTWArE °E OESTAOOE I ECtBROS ILE, AN(YS E 0 3ITAIQAÇA00E

a0OAENT02,Ç' CE8505O5 OONNUTOAOMNGIRAINON•SOf10TJ

Ipo do Bem Item Ouanttdad Valor Unltbrlo (RS) Valor Total (RS)

RISUTAVEL FOLHA DE PAGAMENTO SETEMBRO 2024 1 10.132.50 10.132

PIS (0,0000%): COFINS (1,4200%): INSS (4,0000%): IR (0.0000%): CSLL (0,0000%):
RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA o R$ 10.132,50

Valor Total Composição: Valor Total Deduções: Base Cálculo: Aliquota: Valor ISS:

RS 0,00 RS 0,00 RS 10.132,50 4,08% RS 413,41

OUTRAS INFORMAÇOES
Descrição NBS:

Local de Incidencla Imposto: Estabelecimento do Prestador Tributação: TRIBUTAVEL S.N. MÓS de 10/2024
Local de Prestação do SAO BENEDITO DO RIO PRETO / MA

ecolhlmento: PRÕPRIO
tlWdade: 620910000- SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO

Serviço: 0107 - SUPORTE TECNICO EM INFORMATICA, INCLUSIVE INSTALACAO, CONFIGURACAO E MANUTENCAO DE PROGRAMAS DE

DE BACABAL • MA
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